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r Secretário:

2° Secretário:

3uracy M. 'ornas



PR03ET0 DE RESQLUÇAO WS /Q2

Registra-se.

Sala das Ses: r,!ái„.£6
(Rubr^»^/l*rtaia«nt«)

'í

Altera o Regimento Interno da

Camara Municipal 8 da outras

providencias.

Art, 10 - D § 40, do artigo 18, do Regimento Interno da Gamara Muni'

cipapi passa a ter a seguinte redação:

®  ® •

§ 40 Para os efeitos de substituição, ausência,

impedimento, e renúncia, substituirão o presidente, i

respectivamente, o Uice-Presidente, o Primeiro

e o Begundo Secretario, ate que seja cumprida a ú-.

determinação contida no art, 22, deste Regimento

Interno,

Art®.. 20 O inciso I\/, do § 10, do art,' 33 passa a ter a seguinte rs'

dação:

11/ - Educação, Saúde e Assistência Social,

Arte 30-0 art, 60 fida acrescido do seguinte paragrafo únic.o;

Parágrafo Único. - Quando o projeto tratar de de

nominação a logradouros públivos, estabelecimen

tos ou próprios municipais, com nomes de pessoas,

a motivação deverá conter o currículo do homena

geado, que justifique a iniciativa®

Art, 40 Esta Resolução entrará em vigor na data da sua aprovação,

revogadas as disposições em contrário®

Sala das Sessões, 8 de março de 1982®

0l/l/ylÃdí>



PR03ETG DE RESOLUÇÃO N2 C>f^/a2

Registr©-sft.

Sülíi d&s Scssõ^íf^-;-/^-' /--C ^/19

(iRub.7i'^f r i/o sidsníw!

Altera o Reflp-sfel^to Interno da

câmara Municipal e da outras

providencias•

Art, is - O § 4Sj do artigo 18, do Regimento Interno da Câmara Muni

cipal passa a ter a seguinte redação:

§ 43 Para os efeitos de substituição, ausência,

impedimento e renuncia, substituirão o presidente, c

respectivamente, o Vice-Presidente, o Primeiro

B o Segundo Secretario, ate que seja cumprida a l, /

determinação contida no art® 22, deste Regimento

Interno,

Art, 23-0 inciso lU, do § 13, do art, 33 passa a ter a seguinte re

dação:

11/ - Educação, Saúde e Assistência Social,

Art, 33-0 art, 60 fica acrescido do seguinte parágrafo U!ííiÍ6L1)í:

Paragrafo Único - Quando o projeto tratar de de

nominação a logradouros públivos, estabelecimen

tos ou próprios municipais, com nomes de pessoas,

a motivação devera conter o currículo do homena

geado, que justifique a iniciativa,

Art, 4b - Esta Resolução entrará em vigor na data da sua aprovação,

revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 8 de março da 1982,

V



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

■  O Vereador infra-assinado, eleito pela legenda do._

PMDB - , com assento nesta Casa, no uso de suas atribuições regimentais, vem

perante V. Exa. requerer o seguinte:

-- .ig0^^ —ggj—xLiLgi.nm' pr.-s:ân.al.„Q...PT-Q-ÍP^ Resolu-

n»ri tvat» dá «IteracSo do Regimento Interno. d>. •

■  ■ ib âdL JLkt

E. - deferimento /

, Sala de Sessões,„.8 __ de ___ _ DlftrçO de 1982



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

PT':db.

o Vereador infra-assinado, eleifo" pela legenda, do_

, com'assento nesta Casa, no usò de suas atribuições regimentais,. vem

perante V. Exa. requerer o seguinte:'

! -^'1 ri •'nT'f'.í"ii n .dO -tyçy 0.'T> C3 ' O- J. pQ.jctlb CS RõSOllZ-'1-1-11

JSBQ iQ.J^e • tr^ tTT ãe- -alo<-rirçHü" c:o ■á'--gig;çn]to: Intsrno df! üâmars'.

nu \ L A ücXa

zLu_:..

.  E. deferimento

■ Sala de Scss5es>_.9. de ■ -cq»rçQ, de, 19,,<.88



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRI I

SENHORES VEREADORES;

Cumprindo que dispõe o artigo 134 do Regimsnto
Interno da Casa, somos de opinião que o presente seja'arquivado

Entretanto, considerando a necessidade de al-»'
teraçoes mais profundas, o que requer maiores estudo??, FICA NOMEADA
desde logo, a seguinte Comissão para elaborar Estudos Prelimina
res de Atualização do. Regimento Interno dessa câmara; 1 - Compo
nentes da Mesa; 2 - Dois Vereadores, sendo um de cada part^fi^om è
assento nesta Casa, indicados pelos respectivos líderes de banca
da.

Cachoeiro de Itapunirim, 15 de março de 1982

VALTQHV S/THEL COCK
enteras

ASTOR DILEN DOS SANTOS
^ice Presidente

3URACY MAGALHÃES GOMES
Secretario

Ds/ca vènia. cligcor§.'sjiio8 do parecer aos deinais Hen-

bros da ixiesg.j presidente e "^nLce-- presidente respectivamentey

X')elo sepuinte;

a) ds a,cor'lo com o Art« 134 o T)rejeto de 3?esolu~/

cão depois de lido ejii pilená^rio será encamiiibado à mesa. para,

opinar no pi-azo de 7 (sete) dias„ Gomo secretário, e por com

S0;pui.iit0y Membro da Mesa. na,o fui cbaniado a o'DÍns.ry já rece—

cebendo um x3areoer pronto para. assina,- lê,
CM/cibe- T s , . f t
———— bj iiino.a cte acordo com o Art. 134? Paragrafo

CO a,pos a medida x^nelrninar. seguirá o x^nojeto de resolu-/

çao a tramita,eão norrda3. dos demaJ.s processos. Portanto 0 Pre

srdente e o "vice— Presidente na,o podem ox?inar x^-lo Arquivai»

menfco, projeto de Hesolução oiie terá que seguir sua. /

segue/ verso



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

Lf V, Os
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ENCAMINHE-Sa

Sal» SesB^
n
o vr

r Rubrica
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o Vereador infra-assinado, eleito pela legenda do

, com assento nesta Casa, no uso de suas atribuições regimentais, vem

perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que, cumprido o qua preceitua □ artigo 134 e s^_ parágrado
único, do Regimento Interno, da Câmara Municipal de Cachè-

-B-rrcr-dB—Ttape"mrri-m7""s-e-ja"""'apT-e-cri-a-d"0""e"m"""&EC"I"ME"""OE""tJ'R"Bí'WC"I"A""'""j""
o Projeto de Resolução que altera artigos do mesmo Regimen
to e que deu entrada nesta Casa de Leis no dia 8 (oito) de

-marE-ço--de- i962» -

1  XI ç>

/E. deferimento

Sala de^^sões,,..j^^.5.. de„.....^.^^.... de 19-8-2--



ESTADO DO KSPIRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

CONV I TE

O Presidente da Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapje

mirim, Estado do Espírito Santo, tem a honra de convidar a Vossa E_x
celência e Exma, familia para a Sessão Solene comemorativa do "DIA*

DA COLONIZAÇÃO DO SOLO ESPÍRITOSSANTENSE", que fará realizar no dia
24 de maio de 1982, às 18:00 horas, tondo por local o recinto deste

*

Legislativo, oportunidade em qe discorrera sobre a data o Professor

JOSÉ HERIBERTO ALTOÉ, Professor de Historia e Vice-Diretor da"FacuJ.
dade de "Filosofia, Ciências e Letras Madre Gertrudes de Sao Dose",

//

VAL^TEí^^STHEL cock
Pres idente
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